
PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

A r

MOÇÃO DE PESAR

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, Estado 

de Goiás.

A Vereadora signatária desta, com a adesão dos 

demais Vereadores que o presente subscrevem, nos termos 

regimentais e ao depois de aprovação plenária, requerem a 

Vossa Excelência o registro do nosso profundo pesar pelo 

falecimento da Professora ANTÔNIA EMÍDIO VAZ, ocorrido 

em 07 de março de 2018.

ANTÔNIA EMÍDIO VAZ, natural de Ipameri, filha 

de José Emídio Vaz e Tibúrcia Dias Vaz, nasceu em 15/10/1953. 

Foi uma mãe dedicada e esmerou-se para educar seus filhos 

Veanney Monod, Murah Rannier e Whity Kaled. Casou-se com 

Murá Peixoto, pai de seus dois filhos mais novos.

Desde muito cedo começou a trabalhar em busca de 

independência e exercício de seus dons. Atuou ainda jovem na

Indústçjas Reunidas Santa Cruz, na confecção de calçados, mais
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tarde abriu um salão de beleza, com corte de cabelos femininos, 

maquiagem e penteados, ao lado da Barbearia do Sr. Nêgo, seu 

cunhado, nas dependências do antigo prédio da Associação 

Operária. Antônia também atuou como costureira e, após ser 

aprovada em um teste promovido pela Rádio Xavantes de 

Ipameri, foi uma de suas primeiras locutoras.

Ainda sem a formação específica na área da 

educação, deu aulas nas escolas municipais da zona rural de 

Ipameri, também lecionou no período noturno no MOBRAL 

(Movimento Brasileiro de Alfabetização), trabalhando com a 

educação de adultos e idosos. O curso MOBRAL funcionava no 

período noturno, aproveitando os prédios de escolas, templos, 

sindicatos e outras instituições. O chamado Mobral central fazia 

convênios com as comissões municipais, pelos quais se 

comprometia a fornecer material didático, orientação técnica e 

recursos para o pagamento dos alfabetizadores. No MOBRAL, 

Antônia atuou a princípio com adultos e depois também com a 

alfabetização permanente utilizando para tal as dependências 

da Escola Estadual Michel Santinone e depois a Escola 

Municipal Demóstenes Cristino.

Paralelo ao MOBRAL o Governo Federal abriu 

vários projetos sociais ligado ao MOBRAL e em parceria com o 

município. Tomou frente nesse período trabalhando no projpt
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importância de se ferver a água dos poços para o consumo e 

também do uso dos filtros de água, da construção de fossas 

sépticas e da distância mínima entre elas e os poços. Muitas 

vezes era necessário correr atrás de doações da comunidade 

ipamerina para atendimento dessas famílias mais carentes.

Ainda dentro dos projetos sociais atuou em um 

projeto que visava justamente a construção de banheiros com 

fossas sépticas nos bairros de periferia em Ipameri, e na reforma 

e construção de casas para famílias carentes envolvendo em 

modo de mutirão os membros do próprio MOBRAL aos finais 

de semana. Também nesse período atuou no projeto para 

formação para o trabalho, dando aulas de corte e costura, de 

maquiagem, de corte de cabelos femininos e penteados, 

utilizando para tal o seu próprio salão de beleza. Além desse 

projeto, utilizando-se do espaço do salão da antiga Associação 

Operária, promoveu o projeto cultural com a realização de 

festividades com a festa junina, danças típicas, folclore, teatros, 

etc.

Tendo se envolvido tanto com a educação, fez em 

Goiânia o curso pró-lume, que dava a possibilidade de atuar no 

magistério, e ingressou de modo oficial na profissão que 

exerceu até a sua aposentadoria e que é celebrada justamente

no dia de seu nascimento. Atuoip^omo professora 
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tempo no Colégio Paz e Fraternidade até que por meio de 

concurso ingressou na rede estadual de ensino. Trabalhando 

para o Estado, atuou na Escola Estadual Dom Bosco, onde foi 

professora, coordenadora e diretora, cargo que exerceu por 

mais de 10 anos, e perto de sua aposentadoria era a 

coordenadora da merenda, implementando cardápios 

variados, nutritivos e apetitosos para as crianças. Coordenou 

ainda aos finais de semana na própria Escola Estadual Dom 

Bosco alguns projetos sociais voltados para o lado cultural 

como aula de violão, bordados, pintura, e aulas de reforço. Em 

2005 atuou no projeto "Vagalume", que fez parte do programa 

Escreve Goiás, uma iniciativa do Governo Estadual com o 

objetivo de erradicar o analfabetismo em Goiás, novamente 

com o foco na alfabetização de adultos. Antes de sua 

aposentadoria teve a oportunidade de concluir o curso superior 

de Biologia, pela UEG de Ipameri, e também de fazer o curso de 

pós-graduação.

Em 2009 descobriu um câncer no pulmão do qual 

recebeu a notícia de que teria entre 3 a 6 meses de vida e que o 

melhor seria não tomar qualquer ação, pois seria algo 

irreversível e que qualquer atitude seria meramente paliativa e 

as quimios lhe tirariam a qualidade de vida que tinha. No 

entanto, juntamente com a família e confiando em Deus, optou/- 

por enfrentar o tratamento que lhe deu a oportunidade de vi

quase 9 anq  ̂ além do diagnóstico pçj^nário. Ao longo qçgse
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tempo de sobrevida, com alguns altos e baixos, sempre manteve 

a alegria de viver e pode acompanhar várias realizações 

pessoais e familiares, entre eles acompanhou o crescimento de 

seus dois netos, filhos de seu filho mais velho, viu seu filho do 

meio concluir os estudos e ser ordenado diácono e depois 

padre, e acompanhou a conclusão dos estudos do filho mais 

novo, sua aprovação em concurso da Polícia Militar de Goiás, 

seu casamento e o nascimento de sua neta.

Em 07/03/2018, véspera do dia da mulher, Deus
A,

chamou essa grande mulher para junto de si. ANTONIA foi 

uma guerreira que por onde passou semeou esperança e fé. 

Seus filhos são o fruto da educação que a eles proporcionou e 

sua vida é o exemplo de uma pessoa batalhadora e vitoriosa que 

muito nos honra por ser uma ipamerina que contribuiu com a 

sociedade de nosso município e que testemunhou a fibra e a 

tenacidade de nosso povo.

A toda a família enlutada e à população ipamerina 

consternada com o ocorrido os nossos sinceros sentimentos pela 

perda desta nossa amiga e nossa unidade em orações.

Assim, a Câmara Municipal de Ipameri, através de 

seus Vereadores, com sua fé, dignidade, comprometimento 

para com seus familiares e amigos, com muita sensibilidade e 

carinho, vem compartilhar com a digníssima família para que a
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Paz e Felicidade reinem no meio de todos, dedicando o nosso 

mais profundo pesar pelo falecimento da Dona ANTÔNIA.

A "Moção de Pesar" foi aprovada por unanimidade 

e será encaminhada às mãos da família da Professora 

ANTÔNIA, a quem esta Casa de Leis expressa as mais sinceras 

condolências.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás, 

aos 04 dias do mês de abril de 2018.
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